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Prefeitura MuniciPal de Guaraí
                                               Lei Municipal nº. 563/2015

ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 1.786/2023 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SHOW 
ARTISTICO DA BANDA LIMÃO COM MEL, PARA 
ANIMAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DO ANIVERSÁRIO 
DE 53 ANOS DO MUNICIPIO DE GUARAÍ TO-2023. QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUARAÍ E A 
EMPESA - DAE GRAVAÇÕES E EDUÇÕES MUSICAIS 
LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º 44.644.972/0001-
94, COM SEDE À RUA ALUÍSIO AZEVEDO, 200, SL 
0301, EMPRESARIAL JOSE BORBA, CPE 50.100-090 
– RECIFE-PE, QUE SERÁ REALIZADO ÀS 01:00H 
DA MADRUGADA DO DIA 10 PARA 11 DE ABRIL DE 
2023. NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR. DANIEL 
DE MIRANDA MENEZES, PORTADOR DO CPF N° 
035.627.794-10 E RG N° 5.868.789 SDS/PE. QUE 
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO a necessidade de contratação da Banda, 
para a realização do evento/show musical referente às festividade em 
comemoração ao aniversário de 53 anos do Município de Guaraí.

CONSIDERANDO também que,, a empresas DAE GRAVAÇÕES 
E EDUÇÕES MUSICAIS LTDA possui exclusividade para realização de 
show artísticos da Banda Limão com Mel.

CONSIDERANDO que a exclusividade supramencionada 
impossibilita competição do regular processo licitatório pela ausência de 
outros competidores, além dos valores apresentados estarem compatíveis 
com os praticados no mercado.

CONSIDERANDO finalmente os dizeres do Parecer Jurídico e 
controladoria interna da Prefeitura Municipal de Guaraí – TO, exarado 
no Processo Administrativo n° 0435/2023, Processo de Inexigibilidade 
n° 004/2023.

D E C R E T A

Art. 1°. Fica DELCARADA a Inexigibilidade de Licitação para 
contratação da DAE GRAVAÇÕES E EDUÇÕES MUSICAIS LTDA, 
inscrita no cnpj sob n° 44.644.972/0001-94, com sede a Rua Aluísio 
Azevedo, 200, SL 0301, Empresarial Jose Borba, CPE 50.100-090 – 
RECIFE-PE. Representada pelo SR. DANIEL DE MIRANDA MENEZES, 
portador do CPF N° 035.627.794-10 e RG N° 5.868.789 SDS/PE, 
detentora da exclusividade da Banda Limão Com Mel, para realização 
de show artístico, para animação da programação da festividade em 
comemoração do Aniversário de  53 anos do Município de Guaraí TO - 
2023, que será realizado no dia 10 de abril de 2023, em especifico às 
01:00h da madrugada do dia 10 para 11 de Abril de 2023, caracterizando-
se pela execução de músicas para o público presente no evento, segundo 
o repertório formatado pela Banda em questão em praça pública, cito: 
Avenida Bernardo Sayão, em frente a praça da Conciliação, observando 
os disposto no artigo 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas posteriores alterações.

Art. 2°. Fica o Servidor Elenilson Francisco de Oliveira, 
nomeado pela portaria n° 2496/2022, indicado como Fiscal de Contrato, 
designado para atuar junto a presente contratação de inexigibilidade.

Art. 3°. Fica os Servidores da Secretaria Municipal de Juventude, 
Esporte e Turismo, com sua infraestrutura de pessoal, designado para 
atuar na logística e acompanhamento da execução evento, em parceria 
com a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINSTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS DE GUARAÍ. Estado do Tocantins, aos dezessete dias do 
mês de fevereiro do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO CONTRATO- CULTURA - N. 0003/2023
PROCESSO INEXIGIBILIDADE N 0004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0435/2023

Orgão: Prefeitura Municipal de Guaraí - Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura – CULTURA
Contratada: DAE GRAVAÇÕES E EDUÇÕES MUSICAIS LTDA, CNPJ 
N.º 44.644.972/0001-94
Segnatários: SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
          DANIEL DE MIRANDA MENEZES
Objeto: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SHOW ARTISTICO 
DA BANDA LIMÃO COM MEL, PARA ANIMAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO 
DO ANIVERSÁRIO DE 53 ANOS DO MUNICIPIO DE GUARAÍ TO-2023. 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUARAÍ E A EMPESA - 
DAE GRAVAÇÕES E EDUÇÕES MUSICAIS LTDA, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O N.º 44.644.972/0001-94, COM SEDE À RUA ALUÍSIO AZEVEDO, 
200, SL 0301, EMPRESARIAL JOSE BORBA, CPE 50.100-090 – RECIFE-
PE, QUE SERÁ REALIZADO ÀS 01:00H DA MADRUGADA DO DIA 10 
PARA 11 DE ABRIL DE 2023. NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR. 
DANIEL DE MIRANDA MENEZES, PORTADOR DO CPF N° 035.627.794-
10 E RG N° 5.868.789 SDS/PE.
.
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O presente instrumento tem por objeto a realização de Show Artístico da 
Banda LIMÃO COM MEL, para animação da programação da festividade 
em comemoração do Aniversário de  53 anos do Município de Guaraí TO 
- 2023, que será realizado no dia 10 de abril de 2023, em específico às 
01:00h da madrugada do dia 10 para 11 de Abril de 2023, caracterizando-
se pela execução de músicas para o público presente no evento, segundo 
o repertório formatado pela Banda em questão.
 DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: Pelo show contratado pagará 
o CONTRATANTE à CONTRATADA o valor certo de determinado de 
R$ 162.500,00 (Cento e sessenta e dois mil e quinhentos reais), a ser 
quitado em parcela, sendo 50% na assinatura do contrato e o restante 
em até 05 (cinco) dias antes da realização do evento, mediante emissão 
de nota fiscal.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Portaria n° 2061/2021

EXTRATO CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  N.0001/2023
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO 0001/2023

PROCESSO ADMINSTRATIVO N 0369/2023
Orgão: Fundo Municipal de Educação – Secretaria Municipal de 
Educaçãone Cultura
Contratada: SP TELECOMUNICAÇÕES LTDA – CNPJ 10.271.457/0001-
94
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA 
MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE INTERNET, VIA CABO DE 
FIBRA ÓPTICA, A SER IMPLANTADA NAS SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, UNIDADES ESCOLARES URBANAS E 
DEPARTAMENTOS LIGADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE GUARAÍ, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
GUARAÍ (FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) E A EMPRESA SP 
TELECOMUNICAÇÕES LTADA - CNPJ 10.271.457/0001-94.
Segnatários: SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
          SILVANO JUNIOR

Guaraí/TO, 17 de fevereiro de  de 2023.
Nº INSTITUIÇÃO VALOR MENSAL VALOR TOTAL

1 Escola Municipal Luiz de Camões  R$ 109,9000  R$ 1.318,8000 

2 Escola Municipal JK  R$ 109,9000  R$ 1.318,8000 

3 Esc. Mun. Profª Maria do Socorro C. Silva  R$ 109,9000  R$ 1.318,8000 

4 Escola Municipal Sossego da Mamãe  R$ 109,9000  R$ 1.318,8000 

5 Escola Mun. Leôncio de Sousa Miranda  R$ 109,9000  R$ 1.318,8000 

6 Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela  R$ 109,9000  R$ 1.318,8000 

7 Secretaria Municipal de Educação  R$ 139,9000  R$ 1.678,8000 

8 Polo de Educação à Distância  R$ 109,9000  R$ 1.318,8000 

9 Biblioteca Pública Municipal  R$ 109,9000  R$ 1.318,8000 

10 Biblioteca do SESI – Indústria do Conhecimento  R$ 109,9000  R$ 1.318,8000 

11 Escola Palotina - Anexo Sossego da Mamãe  R$ 109,9000  R$ 1.318,8000 

 R$  14.866,80 

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor doFundo Municipal de Educação de Guaraí – TO

Portaria n° 2064/2021

PORTRIA N° 0001/2022 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

“DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA 
MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE INTERNET, 
VIA CABO DE FIBRA ÓPTICA, A SER IMPLANTADA 
NAS SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, UNIDADES ESCOLARES URBANAS E 
DEPARTAMENTOS LIGADOS AO FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, QUE ESPECIFICA E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição dos serviços 
de internet para Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Unidades 
Escolares e Departamentos ligados ao Fundo Municipal de Educação, 
apoiando a execução das ações de retomada do ano letivo de 2022.

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666/93, no que trata de proposta 
no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 23, inciso II, 
alínea “a” e no art. 24, inciso II, referindo-se à dispensa de licitação para 
contratação de serviços, com pequena relevância econômica, diante da 
onerosidade de uma licitação.

CONSIDERANDO o parecer da Unidade Central de Controle 
Interno, bem como o Parecer Jurídico exarados no Processo 
Administrativo n° 337_/2022. A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 101, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e o disposto no Art. 25, inciso I, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

R E S O L V E

Art. 1°. Fica o Fundo Municipal de Educação autorizado a 
realizar dispensa de licitação para contratação das Empresas: 
SP TELECOMUNICAÇÕES LTDA – CNPJ 10.271.457/0001-94, 
representado pelo Sr. SILVANO JUNIO PEREIRA, brasileiro, casado,, 
comerciante, natural de São João de Iracema SP, residente e domiciliado 
na Avenida Paraíba, n 1330, Centro, Cep 77.700-000, portador do RG 
335.979 SSPTO, CPF 221.608.028-40, para fornecimento de gráfico 
informativo – banner, cartazes e adesivos, para divulgação das ações 
preventivas e de enfrentamento ao covid-19 indicados na tabela abaixo, 
por 12 meses, destinados a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
Unidades Escolares e Departamentos ligados ao Fundo Municipal de 
Educação, obedecendo ao disposto no art. 24, Inciso II, da Lei Federal 
n° 8.666/93.

Art. 2º. O valor global da contratação será de R$ 14.866,80 
(Quatorze mil, oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos);

Discriminação do objeto:

Nº INSTITUIÇÃO VALOR MENSAL VALOR TOTAL

1 Escola Municipal Luiz de Camões  R$ 109,9000  R$ 1.318,8000 

2 Escola Municipal JK  R$ 109,9000  R$ 1.318,8000 

3 Esc. Mun. Profª Maria do Socorro C. Silva  R$ 109,9000  R$ 1.318,8000 

4 Escola Municipal Sossego da Mamãe  R$ 109,9000  R$ 1.318,8000 

5 Escola Mun. Leôncio de Sousa Miranda  R$ 109,9000  R$ 1.318,8000 

6 Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela  R$ 109,9000  R$ 1.318,8000 

7 Secretaria Municipal de Educação  R$ 139,9000  R$ 1.678,8000 

8 Polo de Educação à Distância  R$ 109,9000  R$ 1.318,8000 

9 Biblioteca Pública Municipal  R$ 109,9000  R$ 1.318,8000 

10 Biblioteca do SESI – Indústria do Conhecimento  R$ 109,9000  R$ 1.318,8000 

11 Escola Palotina - Anexo Sossego da Mamãe  R$ 109,9000  R$ 1.318,8000 

 R$  14.866,80 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2022 e revogando as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 17 de fevereiro de 2022.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Portaria nº. 2061/2021

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP
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